
sábado, 7 de maio de 2016 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 126 (84) – 13

 COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA GRANDE SP 
LESTE - MOGI DAS CRUZES

 Extrato de Convênio
Processo DRADS SPL MOGI DAS CRUZES 13/2016;
Autorizado pela Lei Estadual 13.242 de 08-12-2008, Decre-

to 54.026 de 16-02-2009, alterado pelo Decreto 56.383 de 
08-11-2010 e normas estabelecidas na Resolução SEDS-001 de 
08-01-2013, alterada pela Resolução SEDS-015 de 23-09-2015 e 
Resolução SEDS-016 de 23-09-2015.

Órgão Concessor: Secretaria de Desenvolvimento Social;
Conveniada: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ;
Município: ARUJÁ;
Objeto: Adesão para transferência de recursos financeiros 

do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS para o Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS, destinados ao co-
financiamento para a execução descentralizada dos Programas 
Estaduais de Proteção Social Básica e Programa Social Especial 
de Média Complexidade.

Valor Total: R$ 558.613,98;
Valor p/ Básica: R$ 378.313,98 - PT 08.244.3517.5530.0000;
Valor p/ Especial Média Complexidade: R$ 180.300,00 - PT 

08.244.3517.6197.0000;
Natureza da Despesa: 33.41.39.99; U.O.: 35007; U.G.O: 

350016; U.G.E.: 350170;
Vigência: de 1º/01/2016 até 31-12-2016.
 Extrato de Convênio
Processo DRADS SPL MOGI DAS CRUZES 14/2016;
Autorizado pela Lei Estadual 13.242 de 08-12-2008, Decre-

to 54.026 de 16-02-2009, alterado pelo Decreto 56.383 de 
08-11-2010 e normas estabelecidas na Resolução SEDS-001 de 
08-01-2013, alterada pela Resolução SEDS-015 de 23-09-2015 e 
Resolução SEDS-016 de 23-09-2015.

Órgão Concessor: Secretaria de Desenvolvimento Social;
Conveniada: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM;
Município: BIRITIBA MIRIM;
Objeto: Adesão para transferência de recursos financeiros 

do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS para o Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS, destinados ao co-
financiamento para a execução descentralizada dos Programas 
Estaduais de Proteção Social Básica, Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade;

Valor Total: R$ 256.886,55;
Valor p/ Básica: R$ 156.566,55 - PT 08.244.3517.5530.0000;
Valor p/ Especial de Média Complexidade: R$ 33.600,00 - PT 

08.244.3517.6197.0000;
Valor p/ Especial de Alta Complexidade: R$ 66.720,00 - PT 

08.244.3517.6035.0000;
Natureza da Despesa: 33.41.39.99; U.O.: 35007; U.G.O: 

350016; U.G.E.: 350170;
Vigência: de 1º/01/2016 até 31-12-2016.
 Extrato de Convênio
Processo DRADS SPL MOGI DAS CRUZES 15/2016
Autorizado pela Lei Estadual 13.242 de 08-12-2008, Decre-

to 54.026 de 16-02-2009, alterado pelo Decreto 56.383 de 
08-11-2010 e normas estabelecidas na Resolução SEDS-001 de 
08-01-2013, alterada pela Resolução SEDS-015 de 23-09-2015 e 
Resolução SEDS-016 de 23-09-2015.

Órgão Concessor: Secretaria de Desenvolvimento Social;
Conveniada: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VAS-

CONCELOS;
Município: FERRAZ DE VASCONCELOS;
Objeto: Adesão para transferência de recursos financeiros 

do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS para o Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS, destinados ao co-
financiamento para a execução descentralizada do Programa 
Estadual de Proteção Social Básica; Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade.

Valor Total: R$ 740.161,20;
Valor p/ Básica: R$ 444.043,20 - PT 08.244.3517.5530.0000;
Valor p/ Especial de Média Complexidade: R$ 211.800,00 - 

PT 08.244.3517.6197.0000;
Valor p/ Especial de Alta Complexidade: R$ 84.318,00 - PT 

08.244.3517.6035.0000;
Natureza da Despesa: 33.41.39.99; U.O.: 35007; U.G.O: 

350016; U.G.E.: 350170;
Vigência: de 1º/01/2016 até 31-12-2016.
 Extrato de Convênio
Processo DRADS SPL MOGI DAS CRUZES 16/2016;
Autorizado pela Lei Estadual 13.242 de 08-12-2008, Decre-

to 54.026 de 16-02-2009, alterado pelo Decreto 56.383 de 
08-11-2010 e normas estabelecidas na Resolução SEDS-001 de 
08-01-2013, alterada pela Resolução SEDS-015 de 23-09-2015 e 
Resolução SEDS-016 de 23-09-2015.

Órgão Concessor: Secretaria de Desenvolvimento Social;
Conveniada: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA;
Município: GUARAREMA;
Objeto: Adesão para transferência de recursos financeiros 

do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS para o Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS, destinados ao co-
financiamento para a execução descentralizada dos Programas 
Estaduais de Proteção Social Básica, Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade.

Valor Total: R$ 151.256,60;
Valor p/ Básica: R$ 88.456,60 - PT 08.244.3517.5530.0000;
Valor p/ Especial de Média Complexidade; R$ 16.800,00 - PT 

08.244.3517.6197.0000;
Valor p/ Especial de Alta Complexidade: R$ 46.000,00 - PT 

08.244.3517.6035.0000;
Natureza da Despesa: 33.41.39.99; U.O.: 35007; U.G.O: 

350016; U.G.E.: 350170;
Vigência de 1º/01/2016 até 31-12-2016.
 Extrato de Convênio
Processo DRADS SPL MOGI DAS CRUZES 17/2016;
Autorizado pela Lei Estadual 13.242 de 08-12-2008, Decre-

to 54.026 de 16-02-2009, alterado pelo Decreto 56.383 de 
08-11-2010 e normas estabelecidas na Resolução SEDS-001 de 
08-01-2013, alterada pela Resolução SEDS-015 de 23-09-2015 

dos recursos financeiros disponibilizados pelo Sistema Fundo 
a Fundo, normatizadas pelas Portarias Conjuntas CAS/CAF 01, 
de 12-11-2015 e 01, de 19-01-2016. – Concessor: SECRETA-
RIA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - Beneficiário: 
MUNICÍPIO DE MOCOCA - Objeto: AUTORIZO de reprogramação 
financeira dos recursos existentes em 31-01-2016 – Proteção 
Social Básica = R$ 666,21 e Proteção Social Especial de Média 
Complexidade = R$ 18.781,24 – Total = R$ 19.447,45 (dezenove 
mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e quarenta e cinco 
centavos) – Vigência até 31-12-2016.

Processo DRADS MOG 11/2015 – Fundamento na Reso-
lução SEDS 15, de 23-09-2015, que altera a Resolução SEDS 
1, de 08-01-2013 que dispõem sobre a REPROGRAMAÇÃO 
dos recursos financeiros disponibilizados pelo Sistema Fundo 
a Fundo, normatizadas pelas Portarias Conjuntas CAS/CAF 01, 
de 12-11-2015 e 01, de 19-01-2016. – Concessor: SECRETARIA 
ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - Beneficiário: MUNI-
CÍPIO DE MOGI GUAÇU - Objeto: AUTORIZO de reprogramação 
financeira dos recursos existentes em 31-01-2016 – Proteção 
Social Básica = R$ 70.730,61 (setenta mil, setecentos e trinta 
reais e sessenta e um centavos) e Proteção Social Especial de 
Média Complexidade = R$ 83.155,87 (oitenta e três mil, cento 
e cinquenta e cinco reais e oitenta e sete centavos) – Total = R$ 
153.886,48 (cento e cinquenta e três mil, oitocentos e oitenta e 
seis reais e quarenta e oito centavos) – Vigência até 31-12-2016.

Processo DRADS MOG 13/2015 – Fundamento na Resolu-
ção SEDS 15, de 23-09-2015, que altera a Resolução SEDS 1, de 
08-01-2013 que dispõem sobre a REPROGRAMAÇÃO dos recur-
sos financeiros disponibilizados pelo Sistema Fundo a Fundo, 
normatizadas pelas Portarias Conjuntas CAS/CAF 01, de 12-11-
2015 e 01, de 19-01-2016. – Concessor: SECRETARIA ESTADUAL 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - Beneficiário: MUNICÍPIO DE 
SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS - Objeto: AUTORIZO de reprogra-
mação financeira dos recursos existentes em 31-01-2016 – Pro-
teção Social Básica = R$ 4.055,50 (quatro mil, cinquenta e cinco 
reais e cinquenta centavos) e Proteção Social Especial de Média 
Complexidade = R$ 47,90 (quarenta e sete reais e noventa 
centavos) – Total = R$ 4.103,40 (quatro mil, cento e três reais e 
quarenta centavos) – Vigência até 31-12-2016.

Processo DRADS MOG 17/2015 – Fundamento na Resolu-
ção SEDS 15, de 23-09-2015, que altera a Resolução SEDS 1, de 
08-01-2013 que dispõem sobre a REPROGRAMAÇÃO dos recur-
sos financeiros disponibilizados pelo Sistema Fundo a Fundo, 
normatizadas pelas Portarias Conjuntas CAS/CAF 01, de 12-11-
2015 e 01, de 19-01-2016. – Concessor: SECRETARIA ESTADUAL 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - Beneficiário: MUNICÍPIO DE 
SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA - Objeto: AUTORIZO de reprogra-
mação financeira dos recursos existentes em 31-01-2016 – Pro-
teção Social Básica = R$ 9.273,00 (nove mil, duzentos e setenta 
e três reais) – Vigência até 31-12-2016.

Processo DRADS MOG 20/2015 – Fundamento na Reso-
lução SEDS 15, de 23-09-2015, que altera a Resolução SEDS 
1, de 08-01-2013 que dispõem sobre a REPROGRAMAÇÃO 
dos recursos financeiros disponibilizados pelo Sistema Fundo 
a Fundo, normatizadas pelas Portarias Conjuntas CAS/CAF 01, 
de 12-11-2015 e 01, de 19-01-2016. – Concessor: SECRETA-
RIA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - Beneficiário: 
MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE DO SUL - Objeto: AUTORIZO 
de reprogramação financeira dos recursos existentes em 31-01-
2016 – Proteção Social Básica = R$ 18.390,12 (dezoito mil, 
trezentos e noventa reais e doze centavos) e Proteção Social 
Especial de Média Complexidade = R$ 22.894,89 (vinte e dois 
mil, oitocentos e noventa e quatro reais e oitenta e nove cen-
tavos) – Total = R$ 41.285,01 (quarenta e um mil, duzentos e 
oitenta e cinco reais e um centavo) – Vigência até 31-12-2016.

 Emprego e Relações do 
Trabalho
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE FINANÇAS
 Comunicado
Nos termos do artigo 5º da Lei Federal 8666/93 de 21.06.93, 

solicitamos o pagamento e a exclusão da Ordem Cronológica 
com: Contratos, Utilidade Pública e Débito Previdenciário.

PDS a serem pagas
230001
Data: 6/5/2016

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230101 2016PD00112 350,00
TOTAL  350,00

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230102 2016PD00207 26,82
230102 2016PD00230 100,11
230102 2016PD00240 36.363,40
230102 2016PD00241 35.099,85
TOTAL  71.590,18

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230104 2016PD00206 41.598,72
TOTAL  41.598,72
TOTAL GERAL  113.538,90

 Segurança Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SSP-60, de 05-05-2016

Dispõe sobre o quadro de Delegados de Polícia nas 
unidades da Polícia Civil

O Secretário da Segurança Pública,
Considerando que a Resolução SSP-105, de 12-07-2013, 

que dispunha sobre a distribuição dos ocupantes dos cargos 
policiais civis na Pasta, não contemplava o total de recursos 
humanos efetivamente existentes na Polícia Civil e, portanto, 
impedia a boa gestão de tais recursos;

Considerando que as Constituições Federal (art. 144, § 4º) 
e Estadual (art. 140, “caput”) cometem ao Delegado de Polícia 
a direção da Polícia Civil e, assim, a responsabilidade pelo bom 
funcionamento das respectivas unidades;

Considerando as regras processuais penais que tratam da 
formalização dos atos de polícia judiciária, dentre as quais a 
previsão de que, em não havendo Autoridade Policial no local 
onde for consumada a prisão, o preso deverá ser apresentado à 
do local mais próximo (art. 308 do CPP)

Considerando a necessidade e conveniência de ser disci-
plinado o aproveitamento dos recursos humanos efetivamente 
existentes na Pasta;

Considerando, finalmente, o elevado número de aposen-
tadorias compulsórias no período em que vigeu a Lei Comple-
mentar Federal 144/2014, a qual, ao dar nova redação ao art. 1º 

Valor p/ Especial de Alta Complexidade: R$ 48.358,00 - PT 
08.244.3517.6035.0000;

Natureza da Despesa: 33.41.39.99; U.O.: 35007; U.G.O: 
350016; U.G.E.: 350170;

Vigência: de 1º/01/2016 até 31-12-2016.
 Extrato de Convênio
Processo DRADS SPL MOGI DAS CRUZES 22/2016;
Autorizado pela Lei Estadual 13.242 de 08-12-2008, Decre-

to 54.026 de 16-02-2009, alterado pelo Decreto 56.383 de 
08-11-2010 e normas estabelecidas na Resolução SEDS-001 de 
08-01-2013, alterada pela Resolução SEDS-015 de 23-09-2015 
e Resolução SEDS-016 de 23-09-2015, alterada pela Resolução 
SEDS-015 de 23-09-2015 e Resolução SEDS-016 de 23-09-2015.

Órgão Concessor: Secretaria de Desenvolvimento Social;
Conveniada: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO;
Município: SUZANO;
Objeto: Adesão para transferência de recursos financeiros 

do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS para o Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS, destinados ao co-finan-
ciamento para a execução descentralizada dos Programas Esta-
duais de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade.

Valor Total: R$ 474.900,00;
Valor p/ Especial de Média Complexidade: R$ 294.900,00 – 

PT 08.244.3517.6197.0000;
Valor p/ Especial de Alta Complexidade: R$ 180.000,00 - PT 

08.244.3517.6035.0000;
Natureza da Despesa: 33.41.39.99; U.O.: 35007; U.G.O: 

350016; U.G.E.: 350170;
Vigência: de 1º/01/2016 até 31-12-2016.

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA ALTA NOROESTE 
- ARAÇATUBA

 Extrato de Termo de Aditamento
Processo:- SEDS – 2095/2013; Convenente:- Secretaria de 

Desenvolvimento Social; Conveniada: Prefeitura Municipal de 
Lourdes; Objeto: Termo de Aditamento ao convênio celebrado 
em 06-12-2013, prorrogando por mais 12 meses e 10 dias con-
tados de 21-03-2016, até 30-03-2017. Assinatura: 04-05-2016.

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA ALTA 
SOROCABANA - PRESIDENTE PRUDENTE

 Extrato de Aditamento ao Convênio
Processo SEADS/Nº 406/2010– Decreto 52.872, de 4/4/2008 

e do despacho publicado no D.O. de 17-11-2010– convenente: 
Secretaria de Desenvolvimento Social – conveniada: Lar Francisco 
Franco Casa das Meninas do Município de Rancharia, CNPJ 
55.687.404/0001-97. Objeto: Transferência de recursos financeiros 
destinados à obra. Valor total: R$ 100.000,00, sendo de respon-
sabilidade do Estado, originário do Tesouro do Estado, onerando 
U.O. 35007 – Fundo Estadual de Assistência Social, U.G.O. 350016, 
U.G.E. 350170, P.T. 08.244.3513.1825.0000 – Implantação de 
Equipamentos Sociais, Natureza da Despesa 44.50.42. Parecer 
jurídico CJ 155/2011, Data de assinatura: 03-05-2016. Período 221 
(duzentos e vinte e um) dias contados de 19-07-2011.

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MARÍLIA

 Extrato de Termo de Convênio
Processo: SEDS 0256 Ano: 2014
Autorização Governamental: Decreto 58.417 de 01-10-

2012. Convenente: Secretaria de Desenvolvimento Social.
Conveniada: Prefeitura Municipal de Herculândia
Município: Herculândia/SP
Objeto: Transferência de recursos financeiros para a exe-

cução do Programa Estadual “São Paulo Amigo do Idoso”, 
consubstanciado na execução de obra e serviços de engenharia, 
para Implantação de Centro de Convivência do Idoso destinado 
ao atendimento de pessoas idosas.

Total do Convênio: R$ 262.137,55, sendo R$ 250.000,00 de 
responsabilidade do ESTADO e R$ 12.137,55 de responsabilida-
de da Prefeitura, a título de contrapartida.

Os Recursos serão repassados pela SEDS à PREFEITURA em 
duas parcelas, a 1ª parcela no valor de R$ 150.000,00, e a 2ª 
parcela no valor de R$ 100.000,00.

Código de classificação orçamentária no orçamento de 
2.016 a UO: 35001 – Administração Superior da Secretaria e da 
Sede, U.G.O. 350010, U.G.E. 350101, P.T. 08.244.3512.1825.0000 
– Equipamentos Sociais - Centros de Referência de Assistência 
Social, Natureza da Despesa: 44.40.51 - Obras.

Vigência: 12 meses a contar de sua assinatura
Início: 26-02-2016 – Término: 26-02-2017
Data de assinatura: 26-02-2016

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE AVARÉ

 Extrato de Aditamento
Processo 2231/2012. Autorização Governamental: Decreto 

58.417, de 01-10-2012.
Convenente: Secretaria de Desenvolvimento Social.
Conveniada: Prefeitura Municipal de Cerqueira César
Município: Cerqueira César
Objeto: Prorrogação do prazo da vigência do convênio 

celebrado em 26-12-2012, para Obra – Construção do Centro 
de Convivência do Idoso, prorrogado por mais

457 dias a partir de 02-04-2015
Data da assinatura: 02-05-2016

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA MOGIANA - SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA

 Extrato de Termo de Aditamento de Convênio
Processo SEDS 1134/2013 – Autorizo – Alteração do Plano 

de Trabalho – Convenente: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. Conveniada: RENASCER do município de SANTA CRUZ 
DAS PALMEIRAS - Objeto: Transferência de recursos financeiros 
para aquisição de equipamentos e materiais de natureza perma-
nente – AUTORIZO nos termos do Parágrafo Único da Clausula 
Primeira, a alteração no Plano de Trabalho do convênio, diante 
das justificativas apresentadas pela Conveniada e do parecer 
favorável da equipe técnica – Valor: R$ 30.000,00 de respon-
sabilidade do ESTADO e R$ 125,00 de responsabilidade da 
CONVENIADA – Vigência de 180 (cento e oitenta) dias a contar 
da data da assinatura do convênio – Assinatura: 10-12-2015.

 Extrato de Termo de Aditamento de Convênio
Processo SEDS 1536/2014 – Autorizo – Alteração do Plano 

de Trabalho – Convenente: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. Conveniada: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNI-
DADE, À INFÂNCIA E A FAMÍLIA DE TAMBAÚ do município de 
TAMBAÚ - Objeto: Transferência de recursos financeiros para 
aquisição de equipamentos e materiais de natureza permanente 
– AUTORIZO nos termos do Parágrafo Único da Clausula Primei-
ra, a alteração no Plano de Trabalho do convênio, diante das jus-
tificativas apresentadas pela Conveniada e do parecer favorável 
da equipe técnica – Valor: R$ 36.600,00 de responsabilidade 
do ESTADO – Vigência de 180 (cento e oitenta) dias a contar 
da data da assinatura do convênio – Assinatura: 10-12-2015.

 Extratos de Autorizo de Reprogramação Financeira 
Exercício 2015 De Transferência de Recursos Fundo a 
Fundo

Processo DRADS MOG 10/2015 – Fundamento na Reso-
lução SEDS 15, de 23-09-2015, que altera a Resolução SEDS 
1, de 08-01-2013 que dispõem sobre a REPROGRAMAÇÃO 

e Resolução SEDS-016 de 23-09-2015, alterada pela Resolução 
SEDS-015 de 23-09-2015 e Resolução SEDS-016 de 23-09-2015.

Órgão Concessor: Secretaria de Desenvolvimento Social;
Conveniada: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA;
Município: ITAQUAQUECETUBA;
Objeto: Adesão para transferência de recursos financeiros 

do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS para o Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS, destinados ao co-
financiamento para a execução descentralizada dos Programas 
Estaduais de Proteção Social Básica; Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade.

Valor Total: R$ 627.786,23;
Valor p/ Básica: R$ 57.350,00 - PT 08.244.3517.5530.0000;
Valor p/ Especial de Média Complexidade: R$ 493.680,00 – 

PT 08.244.3517.6197.0000;
Valor p/ Especial de Alta Complexidade: R$ 76.756,23 - PT 

08.244.3517.6035.0000;
Natureza da Despesa: 33.41.39.99; U.O.: 35007; U.G.O: 

350016; U.G.E.: 350170;
Vigência: de 1º/01/2016 até 31-12-2016.
 Extrato de Convênio
Processo DRADS SPL MOGI DAS CRUZES 18/2016;
Autorizado pela Lei Estadual 13.242 de 08-12-2008, Decre-

to 54.026 de 16-02-2009, alterado pelo Decreto 56.383 de 
08-11-2010 e normas estabelecidas na Resolução SEDS-001 de 
08-01-2013, alterada pela Resolução SEDS-015 de 23-09-2015 
e Resolução SEDS-016 de 23-09-2015, alterada pela Resolução 
SEDS-015 de 23-09-2015 e Resolução SEDS-016 de 23-09-2015.

Órgão Concessor: Secretaria de Desenvolvimento Social;
Conveniada: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES;
Município: MOGI DAS CRUZES;
Objeto: Adesão para transferência de recursos financeiros 

do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS para o Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS, destinados ao co-
financiamento para a execução descentralizada dos Programas 
Estaduais de Proteção Social Básica; Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade.

Valor Total: R$ 1.519.432,15;
Valor p/ Básica: R$ 131.787,83 - PT 08.244.3517.5530.0000;
Valor p/ Especial de Média Complexidade: R$ 266.400,00 – 

PT 08.244.3517.6197.0000;
Valor p/ Especial de Alta Complexidade: R$ 1.121.244,32 - 

PT 08.244.3517.6035.0000;
Natureza da Despesa: 33.41.39.99; U.O.: 35007; U.G.O: 

350016; U.G.E.: 350170;
Vigência: de 1º/01/2016 até 31-12-2016.
 Extrato de Convênio
Processo DRADS SPL MOGI DAS CRUZES 19/2016;
Autorizado pela Lei Estadual 13.242 de 08-12-2008, Decre-

to 54.026 de 16-02-2009, alterado pelo Decreto 56.383 de 
08-11-2010 e normas estabelecidas na Resolução SEDS-001 de 
08-01-2013, alterada pela Resolução SEDS-015 de 23-09-2015 e 
Resolução SEDS-016 de 23-09-2015.

Órgão Concessor: Secretaria de Desenvolvimento Social;
Conveniada: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

HIDROMINERAL DE POÁ;
Município: ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE POÁ;
Objeto: Adesão para transferência de recursos financeiros 

do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS para o Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS, destinados ao co-
financiamento para a execução descentralizada dos Programas 
Estaduais de Proteção Social Básica; Proteção Social Especial de 
Média e Alta Complexidade.

Valor Total: R$ 695.631,94;
Valor p/ Básica: R$ 369.159,94 - PT 08.244.3517.5530.0000;
Valor p/ Especial de Média Complexidade: R$ 210.600,00 – 

PT 08.244.3517.6197.0000;
Valor p/ Especial de Alta Complexidade: R$ 115.872,00 - PT 

08.244.3517.6035.0000;
Natureza da Despesa: 33.41.39.99; U.O.: 35007; U.G.O: 

350016; U.G.E.: 350170;
Vigência: de 1º/01/2016 até 31-12-2016.
 Extrato de Convênio
Processo DRADS SPL MOGI DAS CRUZES 20/2016
Autorizado pela Lei Estadual 13.242 de 08-12-2008, Decre-

to 54.026 de 16-02-2009, alterado pelo Decreto 56.383 de 
08-11-2010 e normas estabelecidas na Resolução SEDS-001 de 
08-01-2013, alterada pela Resolução SEDS-015 de 23-09-2015 e 
Resolução SEDS-016 de 23-09-2015.

Órgão Concessor: Secretaria de Desenvolvimento Social;
Conveniada: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍS-

TICA DE SALESÓPOLIS;
Município: ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALESÓPOLIS;
Objeto: Adesão para transferência de recursos financeiros 

do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS para o Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS, destinados ao co-
financiamento para a execução descentralizada dos Programas 
Estaduais de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade.

Valor Total: R$ 134.155,00;
Valor p/ Básica: R$ 83.335,00 - PT 08.244.3517.5530.0000;
Valor p/ Especial de Alta Complexidade: R$ 50.820,00 - PT 

08.244.3517.6035.0000;
Natureza da Despesa: 33.41.39.99; U.O.: 35007; U.G.O: 

350016; U.G.E.: 350170;
Vigência: de 1º/01/2016 até 31-12-2016.
 Extrato de Convênio
Processo DRADS SPL MOGI DAS CRUZES 21/2016;
Autorizado pela Lei Estadual 13.242 de 08-12-2008, Decre-

to 54.026 de 16-02-2009, alterado pelo Decreto 56.383 de 
08-11-2010 e normas estabelecidas na Resolução SEDS-001 de 
08-01-2013, alterada pela Resolução SEDS-015 de 23-09-2015 e 
Resolução SEDS-016 de 23-09-2015.

Órgão Concessor: Secretaria de Desenvolvimento Social;
Conveniada: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL;
Município: SANTA ISABEL;
Objeto: Adesão para transferência de recursos financeiros do 

Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS para o Fundo Municipal 
de Assistência Social - FMAS, destinados ao co-financiamento para 
a execução descentralizada dos Programas Estaduais de Proteção 
Social Básica e Proteção Social Especial de Alta Complexidade.

Valor Total: R$ 77.358,00;
Valor p/ Básica: R$ 29.000,00 - PT 08.244.3517.5530.0000;

 Desenvolvimento Social
 CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 Comunicado Nº 009/2016
O Conselho Estadual de Assistência Social – CONSEAS/SP em conformidade com o § 3º do Artigo 8 do seu Regimento Interno e 

nos termos aprovados em Reunião Plenária Ordinária de 12/04/16, realizará 06 Encontros Macrorregionais no Estado de São Paulo, 
com objetivo de Orientar os 645 Conselhos Municipais de Assistência Social – CMAS, sobre: O Papel do Conselho e dos Conselheiros 
no Controle Social do SUAS, torna pública data, local e horário dos Encontros, conforme segue:

REGIÕES SEDE TOTAL DE 
MUNICÍPIOS

DATA HORÁRIO ENDEREÇO

São Paulo – Grande São Paulo – Baixada Santista 
– Vale Ribeira - Vale do Paraíba

Capital 101 18/05/2016 9h às 17h Secretaria da Educação do Estado de São Paulo – Auditório – Praça da República, 
53 – Centro – São Paulo/SP

Campinas – Mogiana – Piracicaba – Sorocaba Piracicaba 121 20/05/2016 9h às 17h Câmara Municipal de Piracicaba, situada a Rua Alferes José Caetano nº 834 - Centro
Ribeirão Preto – Franca – Araraquara – Barretos Ribeirão Preto 93 31/05/2016 8h às 16h Comunidade de Cristo -Rua São José, 3081 – Alto da Boa Vista – Ribeirão Preto
Bauru – Botucatu – Marília – Itapeva – Avaré Bauru 137 01/06/2016 8h às 16h Instituição Toledo de Ensino (Ite) Praça Nove de Julho n.1-51 Vila Pacifico - Bauru
Araçatuba – Dracena – Presidente Prudente Araçatuba 96 14/06/2016 8h às 16h Universidade Paulista - UNIP - Avenida Baguaçu, 1939 - Araçatuba.
São José do Rio Preto – Fernandópolis São José do Rio 

Preto
97 15/06/2016 8h às 16h UNORP - Centro Universitário do Norte Paulista - Rua Ipiranga, 3460 - Jd Alto Rio 

Preto - São José do Rio Preto

(Republicado por conter incorreções.)


